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V O T O

 O Senhor Ministro Alexandre de Moraes: Trata-se de Reclamação, com
pedido de liminar, ajuizada por MARIA GABRIELA BREDERODES
BARROS contra ato da UNIÃO FEDERAL e CEBRASPE - Centro Brasileiro
de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos,
consubstanciado em convocação (Edital de n. EDITAL Nº 9 – DGP/PF, DE
13 DE MAIO DE 2021) para a realização da prova do certame público da
Polícia Federal, mesmo com os inúmeros decretos restritivos dos Estados e
Municípios, bem como os altos índices de contágios, infecções e mortes pela

 COVID-19 em todo o país , o qual teria violado o que decidido por esta
CORTE na ADI 6.341 MC (Redator p/ o Acórdão Min. EDSON FACHIN,
Tribunal Pleno, julgamento em 15/4/2020) e na ADI 4.102 (Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 30/10/2014).

Adoto, por sua exatidão, o relatório do eminente Relator Ministro
EDSON FACHIN:

“A parte reclamante, candidata inscrita no certame, entende que,
não obstante os altíssimos índices de contágios, infecções e mortes
pela COVID-19 em todo o país, e a edição de alguns decretos locais
restritivos, foi determinada a continuidade do certame com a
convocação para a realização das provas (eDoc 1, p. 3). Instrui a inicial
com alguns desses decretos: Fortaleza (eDOC 4); João Pessoa (eDOC
5); Curitiba (eDOC 6); Pernambuco (eDOC 7) e São Luís (eDOC 8).

Ressalta a necessidade da garantia da competência e autonomia
tal como previstas na Constituição Federal e reafirmada pelo Plenário
desta Corte no julgamento das ADIs 6.341 e ADPF 672.

Nesse contexto, requer, liminarmente, o deferimento da tutela de
urgência para suspensão do concurso público, marcado para o
próximo domingo.

Nos termos do art. 5º-B, § 1º, da Resolução n.º 642, de 14 de junho
de 2019, e do art. 21, III, do Regimento Interno do STF, a fim de
preservar o bom andamento de processos com identidade ou
similaridade na causa de pedir, bem assim os valores constitucionais
da saúde, da segurança jurídica e da celeridade, comuniquei ao e.
Ministro Presidente, solicitando a análise da realização urgente de
sessão virtual extraordinária, a fim de que o Plenário possa decidir
sobre a concessão da medida liminar pleiteada, o que foi deferido”.
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O processo foi apresentado em mesa para julgamento virtual da medida
cautelar para ocorrer em sessão virtual extraordinária do Plenário desta
CORTE, com início em 21/5/2021 (à 00h00min) e término em 21/05/2021 (às
23h59min).

Transcrevo abaixo a ementa proposta pelo eminente Ministro Relator:

“RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. ATO
ADMINISTRATIVO. REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
POLÍCIA FEDERAL. PROTEÇÃO À SAÚDE. DESRESPEITO AO
PRINCÍPIO DO FEDERALISMO E ÀS DECISÕES PROFERIDAS NA
ADI 6.341 E ADPF 672. SUSPENSÃO DO CERTAME.
DEFERIMENTO LIMINAR.

1. O STF reconheceu a competência dos entes federados para
implementar medidas restritivas no combate ao coronavírus desde
que amparadas em evidências científicas (Covid-19).

2. A promoção de concurso público, com a realização de provas
em diversos municípios que estão sob medidas restritivas, sem
infirmar ou contrastar as evidências que as ampararam, viola a
conclusão a que chegou o Plenário desta Corte quando dos
julgamentos da ADI 6341 e da ADPF 672.

3. Pedido liminar deferido para suspender a realização das provas
previstas para domingo – 23.05.2021.

É o breve relatório.

Peço vênia para divergir do relator.

A respeito do cabimento de Reclamação para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, a Constituição da República dispõe o seguinte:

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:
(...)
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia

da autoridade de suas decisões;
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
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em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal,
bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma
estabelecida em lei;

(...)
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a

súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação
ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o
ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e
determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da
súmula, conforme o caso.

Com a publicação do novo Código de Processo Civil, ampliou-se as
hipóteses de cabimento da Reclamação, passando a ser possível a utilização
do instituto nas seguintes hipóteses:

Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério
Público para:

I - preservar a competência do tribunal;
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal;
III - garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e

de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de
constitucionalidade;

IV - garantir a observância de acórdão proferido em julgamento
de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de
assunção de competência.

Os paradigmas de confronto invocados são as decisões proferidas na
ADI 6.341 MC (Redator p/ o Acórdão Min. EDSON FACHIN, Tribunal
Pleno, DJe de 13/11/2020) e na ADI 4.102 (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA,
Tribunal Pleno, julgado em 30/10/2014).

No julgamento da ADI 6.341 MC, o Plenário desta CORTE concedeu
parcialmente medida cautelar para “ dar interpretação conforme à
Constituição ao § 9º do art. 3º da Lei 13.979, a fim de explicitar que,
preservada a atribuição de cada esfera de governo, nos termos do inciso I
do artigo 198 da Constituição, o Presidente da República poderá dispor,

 mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais” .

Já na ADI 4.102 julgou-se “parcialmente procedente a ação direta para
declarar a inconstitucionalidade dos artigos 309 e seu § 1º; 314, caput, e seu
§ 5º; e da expressão “e garantirá um percentual mínimo de 10% (dez por



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 2

1/
05

/2
1 0

9:0
7

4

cento) para a educação especial”, da parte final do § 2º do art. 314, todos da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e, por arrastamento, declarar a
inconstitucionalidade do art. 6º da Lei nº 2.081/93, e das expressões “à UERJ
e”; “306, § 1º (atual 309), e”; e “e, na hipótese da UERJ, sobre a sua receita
tributária líquida”, constantes do art. 1º da Lei nº 1.729/90, ambas do Estado

 do Rio de Janeiro” .

Cumpre ressaltar, ainda, que na ADPF 672 MC-REF, o pedido ali
formulado foi julgado parcialmente procedente para “ assegurar a efetiva
observância dos artigos 23, II e IX; 24, XII; 30, II e 198, todos da Constituição
Federal na aplicação da Lei 13.979/20 e dispositivos conexos,
RECONHENDO E ASSEGURANDO O EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA
CONCORRENTE DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS,
cada qual no exercício de suas atribuições e no âmbito de seus respectivos
territórios, para a adoção ou manutenção de medidas restritivas legalmente
permitidas durante a pandemia, tais como, a imposição de distanciamento
/isolamento social, quarentena, suspensão de atividades de ensino,
restrições de comércio, atividades culturais e à circulação de pessoas, entre
outras; sem prejuízo da competência geral da União para estabelecer

 medidas restritivas em todo o território nacional, caso entenda necessário” .

Em primeiro plano, observe-se a dificuldade natural em se apreciar o
pedido contido na presente Reclamação, ante a volatilidade das decisões
administrativas tomadas pelo Poder Executivo da União, dos Estados e
Municípios, visando o enfrentamento da pandemia pelo COVID-19. A
dinamicidade oriunda do desconhecimento do vírus causador e da própria
doença decorrente impedem que decisões cotidianas tomadas pelos agentes
públicos tenham ares de imutabilidade em homenagem à segurança
jurídica.

Neste aspecto de incertezas e necessidade de atenção a situações
específicas de cada ente, seja na regulação da atividade econômica privada,
seja na garantia da continuidade dos serviços públicos em geral, reconhece-
se que  é missão constitucionalmente atribuída aos poderes executivos da
União, dos Estados e dos Municípios o exercício conjunto de tais
competências, cabendo papel restrito ao Poder Judiciário no âmbito da
fiscalização da legalidade de tais atos.

No caso, o ato impugnado refere-se ao edital de convocação (Edital de n.
EDITAL Nº 9 – DGP/PF, DE 13 DE MAIO DE 2021) para a realização da
prova do certame público da Polícia Federal em todo o território nacional, a
ser realizado na data de 23/5/2021 (doc. 11).
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Com efeito, analisando o que apresentado na inicial, bem como no ato
impugnado, observa-se a ausência do requisito do fumus boni iuris, 
necessário à concessão da medida liminar requerida.

Na ADI 4.361, decidiu-se que “preservada a atribuição de cada esfera de
governo, (...) o Presidente da República poderá dispor, mediante decreto,
sobre os serviços públicos e atividades essenciais”. Já na ADPF 672, decidiu-
se que “o Poder Executivo federal exerce o papel de ente central no
planejamento e coordenação das ações governamentais em prol da saúde
pública, mas nem por isso pode afastar, unilateralmente, as decisões dos
governos estaduais, distrital e municipais que, no exercício de suas
competências constitucionais, adotem medidas sanitárias previstas na Lei
13.979/2020 no âmbito de seus respectivos territórios”. 

Nessa linha de consideração, esta CORTE reconheceu a legitimidade
dos demais Estes Federativos em adotar medidas sanitárias que entendam
necessárias ao combate à pandemia em sua delimitação geográfica de forma
concorrente.

Entretanto, tal conclusão não autoriza, por outro lado, a indevida
interferência dos Entes Federativos nas competências da União,
considerando-se aqui a presunção de necessidade de realização neste
momento do concurso público para preenchimento de cargos da Polícia
Federal, à fim de manter o quadro mínimo necessário de servidores
vinculados a serviço público essencial.

Neste aspecto, o fato de o certame ocorrer em diversos Estados e
municípios não os autoriza a interferir na decisão administrativa Federal de
realizar o concurso público para o preenchimento de seus quadros,
especialmente por se tratar a Polícia Federal atividade essencial, sob pena
de violar o Pacto Federativo.

Assim, verifica-se que a União Federal e a banca realizadora do certame
não estão alheias à situação da pandemia, tanto que o ato reclamado contém
previsões expressas no edital a respeito dos cuidados e da segurança dos
candidatos nos locais de realização das provas, a fim de evitar a transmissão

 do coronavírus (doc. 11):

7 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A
TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS

7.1 Por ocasião da realização das provas, e tendo em vista as
medidas de proteção à transmissão do coronavírus adotadas pelo
Cebraspe, o candidato deverá: a) comparecer ao local de aplicação
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usando máscara e portando máscaras reservas, se necessário, de modo
a possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas; b) armazenar
as máscaras usadas em saco plástico transparente, que deverá ser
trazido pelo candidato; c) permanecer de máscara durante todo o
tempo em que estiver nas dependências dos locais de aplicação de
provas; d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para
acesso ao local de aplicação, observado o subitem 7.1.5 deste edital; e)
observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso
com fita adesiva em frente ao portão de acesso ao local de aplicação,
na entrada das salas de provas e dos banheiros; f) observar o
distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os
candidatos e entre membros da equipe de aplicação nas salas de
aplicação das provas; g) verificar o seu horário de acesso ao local de
provas, conforme informado na consulta individual, em link
específico, em que serão disponibilizadas as informações relativas a
seu grupo e a seu horário de entrada; h) submeter-se a identificação
realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao local de
aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de documentos ou de
qualquer outro objeto dos candidatos, podendo ser solicitado que o
candidato abaixe a sua máscara, de modo a permitir a visualização do
seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de
sua máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na
legislação aplicável de qualquer outro candidato ou membro da
equipe de aplicação; i) permanecer de máscara ao se retirar de sala
para uso dos banheiros e observar os procedimentos de higienização
das mãos nesses ambientes; j) manter os cabelos arrumados de forma
que não caiam sobre sua face enquanto estiver dentro dos locais de
aplicação; k) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao
término das provas para evitar aglomeração.

7.1.1 Somente será permitido o ingresso de candidato ao local de
aplicação usando máscara.

7.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de
qualquer outro material.

7.1.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de
aplicação usando, além da máscara, protetor facial transparente (estilo
viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas
descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou
semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas de papel
para higienização de mãos e objetos, independentemente da
higienização a ser feita pela equipe do Cebraspe. O candidato também
deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde
que esse recipiente seja transparente.

7.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de
uso individual e não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
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7.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em
gel 70% aos candidatos, exceto na forma do subitem 7.2 deste edital.

7.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no
momento de sua chegada ao local de aplicação, for igual ou inferior a
37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a
temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua
chegada ao local de aplicação, for superior a 37,5 °C, será
imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição
confirmar que o candidato se encontra com temperatura corporal
superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser encaminhado para realizar
as provas em sala especial.

A autonomia conferida aos Municípios e Estados para a tomada de
medidas locais de contenção da epidemia dirigem-se às atividades dos
particulares e de órgãos públicos próprios de cada ente, não se admitindo a
interferência de decisões no âmbito municipal no exercício de atividades
eminentemente públicas e próprias da União, como a realização de
concursos público ou o funcionamento de serviços públicos federais. A
particularidade caracterizada pela necessidade de realização do certame na
área territorial de alguns municípios não autoriza a conclusão de que a
realização de tal ato próprio da União condicione-se à autorização ou
condição prévia impostas pelos Estados ou Municípios, pena de
condicionar-se o exercício de competência própria do ente federal aos entes
locais.

Admitir-se tal solução seria admitir a interferência dos Municípios e
Estados no exercício da administração da União, o que violaria a própria
lógica do federalismo e da autonomia dos entes.

Isto, por certo, não afasta a necessidade de realização do concurso
seguindo-se protocolos científicos de segurança, minimizando riscos, o que
se observa, em tese, nas previsões contidas no edital.

Imperioso ressaltar que tive a oportunidade de analisar situação
semelhante nas Reclamações 47.237 MC, 47.250 MC e 47.251 MC (DJe de 11
/5/2021), cujo pedido era a suspensão de decisão que havia deferido medida
liminar requerida pela UNIÃO para autorizar/determinar a realização da
prova necessária a concurso público para cargos da Polícia Rodoviária
Federal. Naquelas ocasiões, indeferi o pedido de liminar em razão de a
situação narrada não configurar a urgência da medida pleiteada, nem se
vislumbrar ofensa aos paradigmas invocados.
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No presente caso, inexiste, portanto,  fumus boni iuris apto a afastar a
autonomia da União em realizar concursos para provimento de cargos
próprios, especialmente dirigidos a atividades essenciais, ainda que o
certame se realize no território de Municípios com regras de restrição gerais

 impostas por força da contenção da pandemia.

Diante do exposto, DIVIRJO DO RELATOR e INDEFIRO O PEDIDO
LIMINAR.

É como voto.


